
Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Fiscal

Ata da 24ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal – CF do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Aos 16 dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às 8h30min, nas dependências do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV, situado na Av. B (Avenida Professor Alfredo de Castro), Qd. C, Lotes
16/18, nº 155, Setor Oeste, nesta capital, realizou-se reunião ordinária do Conselho Fiscal, órgão instituído pelos Decretos
Municipais nº 2.217, 12 de maio de 2025, nº 2.390, 21 de maio de 2025 e Decreto de Pessoal, 01 de setembro de 2025,
realizada em data diversa da prevista no calendário oficial, conforme aprovação unânime registrada na reunião anterior.
Estiveram presentes de forma presencial os Conselheiros: José Augusto da Silva, Danilo Belo Honório e Napoleão Batista
Ferreira da Costa. Participaram remotamente os Conselheiros: Séver Marcos Leal Alves, Luiz Gaspar Machado Pellizzer,
Gabriela Machado Silveira Tejota, Valdson Batista de Souza, Fabiana de Almeida Oliveira, Jacy de Oliveira Melo e Juliano
Gomes Bezerra.
Verificada a presença do quórum regimental, o Presidente do Conselho Fiscal, Sr. José Augusto da Silva, declarou aberta a
sessão às oito horas e cinquenta minutos.
Na sequência, o Presidente informou acerca dos processos em tramitação no Sistema Eletrônico de Informações – SEI,
pendentes de análise e manifestação por este Conselho, destacando o processo SEI nº 25.39.000000707-3, com a orientação
de que sejam observadas as normas quanto à vedação de publicação de dados pessoais sensíveis em atos oficiais; o
processo SEI nº 25.27.000008694-0, referente à Comunicação Interna nº 2119/2025/GERCONI/DIRCON/SEFAZ; e o processo
SEI nº 24.20.000004206-8, relativo à diligência do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, para apresentar o cronograma
dos balancetes aprovados e esclarecer o Item 6. Informou, ainda, a existência de processos já aprovados e disponíveis para
assinatura, bem como das respectivas atas.
A Conselheira Jacy de Oliveira Melo agradeceu ao colegiado pela indicação de seu nome para participação no 13º Congresso
Brasileiro de Conselheiros, realizado na cidade de Recife/PE, relatando o relevante aprendizado obtido durante o evento.
Informou, também, a entrega de um exemplar do livro do Programa de Regularidade Previdenciária dos Regimes Próprios de
Previdência Social – RPPS a cada Conselheiro.
Encerrados os trabalhos, o Presidente do Conselho Fiscal agradeceu a presença de todos. Nada mais havendo a tratar, eu,
Jacy de Oliveira Melo, na qualidade de Secretária do Conselho Fiscal, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será
assinada pelos Conselheiros presentes.

Titular Suplente

___________________________________
Luiz Gaspar Machado Pellizzer

___________________________________
Yasmin Anna Russo

___________________________________
Gabriela Machado Silveira Tejota

___________________________________
Eduardo Machado Mendonça

___________________________________
Fabiana de Almeida Oliveira

___________________________________
Juliana Ferreira da Silva
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___________________________________
Juliano Gomes Bezerra

___________________________________
Sebastião Mendes dos Santos Filho

___________________________________
Danilo Belo Honório

(Câmara Municipal de Goiânia)

___________________________________

(Câmara Municipal de Goiânia)

___________________________________
Valdson Batista de Souza

(Sindigoiania)

___________________________________

(Sindigoiania)

___________________________________
Jacy de Oliveira Melo

(Sindsaúde)

___________________________________

(Sindsaúde)

___________________________________
Séver Marcos Leal Alves

(Sindiffisc)

___________________________________

(Sindiffisc)

___________________________________

(Sindflego)

___________________________________
José Augusto da Silva

(Sindflego)
__________________________________

Napoleão Batista Ferreira da Costa
(Sintego)

___________________________________

(Sintego)

Documento assinado eletronicamente por José Augusto da Silva, Membro do
Conselho Fiscal, em 16/12/2025, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Silveira Tejota,
Membro do Conselho Fiscal, em 16/12/2025, às 12:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jacy de Oliveira Melo, Membro do
Conselho Fiscal, em 16/12/2025, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer,
Membro do Conselho Fiscal, em 16/12/2025, às 12:47, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Napoleão Batista Ferreira da Costa,
Membro do Conselho Fiscal, em 16/12/2025, às 13:44, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana de Almeida Oliveira,
Membro do Conselho Fiscal, em 16/12/2025, às 15:35, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdson Batista De Sousa, Membro
do Conselho Fiscal, em 18/12/2025, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Juliano Gomes Bezerra, Membro do
Conselho Fiscal, em 22/12/2025, às 11:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Séver Marcos Leal Alves, Membro
do Conselho Fiscal, em 22/12/2025, às 21:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Belo Honorio, Membro do
Conselho Fiscal, em 23/12/2025, às 09:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8863042 e
o código CRC A1B46316.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000001569-4 SEI Nº 8863042v1
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